
 
 

2º Torneio FIDE Usartolas 
Regulamento 

 
1º1º  A AXP – Associação de Xadrez do Porto é a promotora deste torneio, delegando a sua 
organização no clube seu associado Grupo de Xadrez do Porto. Este torneio será homologado 
pela FIDE para Elo Internacional. 
 
2º2º  Participam neste Torneio Fechado os xadrezistas que foram expressamente convidados 
pela Direcção da AXP e clube organizador. Os 10 jogadores participantes jogarão uma poule 
de todos contra todos. 
 
3º3º   O Torneio será realizado na sede do referido clube, R. Passos Manuel, 183 – 1º - 
Porto. A calendarização e horários da prova são os seguintes: 

 
1ª. Sessão  23 de Março de 2004  20:30 horas 
2ª. Sessão  30 de Março de 2004  20:30 horas 
3ª. Sessão  06 de Abril de 2004  20:30 horas 
4ª. Sessão  13 de Abril de 2004  20:30 horas 
5ª. Sessão  20 de Abril de 2004  20:30 horas 
6ª. Sessão  27 de Abril de 2004  20:30 horas 
7ª. Sessão  04 de Maio de 2004  20:30 horas 
8ª. Sessão  11 de Maio de 2004  20:30 horas 
9ª. Sessão  18 de Maio de 2004  20:30 horas 

 
4º4º  O ritmo de jogo será de 01:30 minutos mais 30” por lance, de incremento. O sistema 
de emparceiramento tem por base a tabela de Berger, para 10 jogadores. 
 
5º5º  O Árbitro deste Torneio será o Sr. António Valente, que poderá delegar funções se tal 
for necessário. 
 
6º6º  A Direcção da Prova será assegurada pelo Sr. Sandro Fernandes. 
 
7º7º  Os critérios de desempate são: 

a) Confronto directo entre os jogadores empatados; 
b) Sistema Koya; 
c) Sistema Sonnenborn-Berger; 
d) Maior número de partidas ganhas; 
e) Maior número de partidas jogadas com as peças pretas. 
 

8º8º  O comité de apelo que será constituído por 3 elementos: António Valente, Sandro 
Fernandes e 1 jogador eleito entre todos os jogadores participantes. As decisões do comité de 
apelo são definitivas. 
 
9º9º  Em tudo o que não se encontre previsto neste regulamento, serão aplicadas as 
disposições do Regulamento de Competições da FPX, bem como as Regras da FIDE. 
 
10º10º   A participação neste torneio pressupõe a plena aceitação do presente regulamento. 


